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PORTARIA N° 097/2022

rONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noAn. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o aiesiaüo Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2022, V2 (meio) períodode
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora GISLEIA SOUZA DE
MACEDO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 11.108.352-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficialdü Municípiode IporS

Edição n\ 2447 Página 134 Ano:X

Data: 02/02/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro

Publíque-sc, e

Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 02/02/2022. Edição 2446.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
http://www.diarionüiniclpal.conubr/ainp/
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,§ 4°da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 27 deJaneiro de 2022 a 29 de janeiro de
2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora FÁTIMA GEA MATARO DELIMA.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n" 663.245.649-91,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMLVS. nomeada através da
Portaria n®. 109/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiricador:78SE96CB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'096/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FATlMA GÉA

DE LIMA E DA OUTRASMATARO

PROVIDÊNPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,§ 4"da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partir de 31 dejaneiro de 2022 a 05 de fevereiro de
2022, 06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora FÁTIMA GÉA MATARO DE LIMA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n" 663.245.649-91,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarcade Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeada através da
Portaria n". 109/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 01 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdenllfícador:B6BF5S2D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 097/2022

CONCEDE AFASTAMRNTO POR MOTIVO DE
nOENCA A SERV^nnRA nisi .RIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OI ITRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando;

o disposto noArt. 34, § 4'da Lei«°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2022, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira,portadora da
Cédula de Identidade RG n' 11.108.352-5 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n"076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA,
nomeada através da Portaria n®. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,
lotada naSecretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26dejaneiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentificador:54B22195

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 098/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto noArt. 34, § 4°daLei n". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir dodia28 dejaneiro de 2022 a 01 de fevereiro
de 2022, 05(cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 089.860.869-48, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
SANBRA. nomeada através da Portaria n". 277/2021 de 10 de março
de 2021,lotadana secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de
2022.

Registre-se,
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